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A QUESTÃO SOCIAL NA FORMAÇÃO SÓCIO-HISTÓRICA BRASILEIRA: escravidão e desigualdade social.
                                                                                      Aurora Amélia Brito e Miranda

Resumo

Este artigo objetiva analisar a constituição da questão Social na formação sócio-histórica brasileira. Inicialmente, afirmamos suas raízes, ainda que latente ou reprimida, pois desconhecida, pela própria natureza da sociedade no período Colonial, a partir de Ianni(1991) e Silva(2014), a seguir situamos o período republicano e as manifestações tardias da questão social no Brasil. No percurso da análise, o fio condutor é mostrar que a questão social na formação sócio-histórica da sociedade brasileira, tem a marca da violência, da escravidão e do genocídio dos povos originários e do povo negro. 
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Abstract

This article aims to analyze the constitution of the social question in the socio-historical formation of Brazil. Initially, we affirm its roots, although latente or repressed, since They are unknown, due  to the very nature of Society in the Colonial period based on Ianni (1991) and Silva (2104). Then, we situate the republican period and the late manifestations of the social question in Brazil. Throughout the analysis, the guiding thread is to show that the social question in the socio-historical formation of Brazilian socity is marked by violence, slaveru and the genocide of indigenous peoples and black people
Keywords: Social Question; Socio-historical Formation of Brazil;Slavery; social Inequality.
1
INTRODUÇÃO

Este artigo se origina a partir do debate realizado em sala de aula na disciplina: Formação Sócio-Histórica do Brasil e Serviço Social, ministrada no Curso de Serviço Social da Universidade Federal do Maranhão. Tendo como procedimento metodológico, uma revisão de literatura dos clássicos da formação da sociedade brasileira, principalmente, Caio Prado Júnior (1970) e Ianni (1991) e a questão social, a partir de autores como Iamamoto (2003) e Silva (2014).
Inicialmente, apresentamos a questão social brasileira, a partir do entendimento de Ianni (1991), como produto das crises econômicas próprias do desenvolvimento desigual do capitalismo brasileiro, que tem gerado processos sociais conflitivos no campo e na cidade, desde a economia colonial escravista, devendo se atribuir aos movimentos sociais-organizados ou não – as conquistas históricas no campo dos direitos sociais e da cidadania, num processo de longa duração, no qual o reconhecimento da questão social se fez de forma tardia na realidade brasileira. 
Não deixamos, porém, de situar o privilégio do momento histórico da relação capital x trabalho, com o protagonismo do operariado no século XX, precisamente, a partir dos anos de 1930, fase monopólica do capital e a possibilidade de consciência política da classe trabalhadora e da luta de classe no Brasil. É portanto, nesse período que foi assinalado a expressão questão social e  também, ela passa a ter uma certa institucionalidade  ou legitimidade, por parte do Estado Novo (1937), da Igreja e da sociedade. 
Além desta introdução, este trabalho será exposto em duas sessões, e uma conclusão. Iniciaremos destacando a questão social como uma questão latente no período colonial escravista e a seguir, abordaremos o período republicano e as manifestações tardias da questão social no Brasil.
2
A QUESTÃO SOCIAL COMO UMA “QUESTÃO LATENTE” NO PERÍODO COLONIAL ESCRAVISTA.
Ianni(1991) e Silva(2014), situam a questão social a partir das suas raízes coloniais escravistas, ainda que latentes – como 
sinônimo de contradição, exploração, acumulação, antagonismos, conflitos e lutas sociais geradas no interior da sociedade capitalista brasileira, traduzindo-se, historicamente, pelo enfrentamento da servidão indígena, da expropriação do negro, mas, fundamentalmente, pelas lutas mais recentes por melhores condições de vida e de trabalho no período industrial, em que ganha expressão e legitimidade, como decorrência das lutas operárias. Decerto que no passado essas lutas tinham caráter elitizante, mas em muitas delas registra-se a participação das massas, luta pela terra, contra a servidão e o extermínio do indígena e, também, pelo fim do trabalho escravo. (Silva, 2014 p.42).
A autora situa a questão social a partir do período colonial, também, como uma necessidade de demarcação histórica para valorizar outras determinações sociais presentes na constituição da sociedade brasileira, como a luta dos povos originários, a luta do povo negro e tantas outras lutas. 

Silva(2014), chama atenção ainda para três observações importantes sobre a questão social, que acho necessário demarcar: a primeira é que necessitamos contextualizar ou, que há uma particularidade histórica, que requer uma forma específica de encaminhamento e tratamento, ou seja, não falamos das mesmas expressões da questão social em todo o tempo; a segunda, envidar esforços para compreendê-la a partir da nossa formação social e não somente a partir dos parâmetros europeus, tendo em vista, que há uma outra dinâmica interna e a terceira, é que sua análise extrapola, ou vai além dos limites dos anos de 1930, nos estudos sobre a questão social, principalmente, no âmbito do Serviço Social.

Situamos a partir de Silva (2014) o período da colonização brasileira, como o indício de uma questão social, até então desconhecida, portanto, latente ou reprimida, pela própria natureza da sociedade estamental e hierarquizada da sociedade brasileira. O desconhecimento é fruto também, de como são ou foram registrados por uma certa historiografia ou sociologia, em que as lutas sociais, principalmente, as de natureza abolicionista, são consideradas apenas aquelas deflagradas pelos segmentos ‘superiores, dominantes’ ou os ‘de cima’, desconsiderando assim, a capacidade de luta dos povos originários e negros. E o que é pior, considerados estes, como conformados ou passivos, desconsiderando, portanto, as condições objetivas e a realidade em que viviam.

Devemos, pois concordando com Silva (2014), valorizar o outro lado - o da resistência -, produto de muitas lutas registradas por outra perspectiva analítica da história, especialmente, na história de luta pela libertação do povo negro que foram mantidos em cativeiros por mais de três séculos, como também, dos povos originários que sofreram um verdadeiro genocídio.

Afirmar a ausência da questão social ainda que latente, só pela inexistência de uma organização de um movimento social mais sistemático ou de uma correlação de forças, é negar a capacidade e a diversidade de luta dos segmentos explorados, humilhados, e reconhecer a força apenas do colonizador, como também, negar a capacidade dos escravizados de resistir à opressão e à exploração (SILVA,2014).

A característica inicial e geral da formação econômica brasileira, de acordo com Caio Prado Junior (1970), 

Não tem outro caráter a exploração da costa africana, o descobrimento e a colonização das ilhas pelos Portugueses, o roteiro das Índias, o descobrimento das Américas, a exploração e ocupação de seus vários setores.... É sempre como traficante como os vários povos da Europa abordarão cada uma daquelas empresas. (Júnior 1970. p, 7).
O processo de invasão das Américas, entre 1500 e 1822, tem origem num ambicioso projeto de expansão da riqueza e poder das monarquias absolutistas europeias, que “saía da idade dos feudos e castelos para entrar na modernidade capitalista” (Prado Junior, 1970, p. 9-11). Portanto, uma sociedade baseada num modelo que apresenta três características principais: grande propriedade, monocultura para exportação e trabalho escravo, inicialmente dos povos originários e depois do tráfico transatlântico do povo negro. 
O ressurgimento da escravidão, já extinta no Ocidente, se fez necessário, porque os colonos que se dirigem para os trópicos, conforme Prado Junior (1970), o europeu só vem como dirigente, necessitando, contar com outra gente que trabalhe para ele. E assim, na essência da nossa formação, nos constituímos como mero fornecedores de produtos para o comércio europeu, resultando, em danos ambientais e exploração da mão de obra escrava e dos povos originais.
Portanto, o sentido da colonização brasileira, não foi construir uma nação, povoar, mas a colonização dos trópicos toma o aspecto de uma vasta empresa comercial, destinada a explorar a natureza de um vasto território. 
Os povos originários, que foram utilizados como mão de obra, para a metrópole, (extração do pau-brasil, início do período da devastação das nossas florestas, com as feitorias comerciais) e pela Companhia de Jesus como objetos de cristianização, tendo em vista que os missionários viam neles selvagens a serem convertidos, como também, deveriam ser segregados em nome da preservação da cultura europeia e branca. 
Mais tarde, com a intervenção da coroa portuguesa, via legislação do Marquês de Pombal, só aumentou as contradições e as lutas. Haja vista, a participação dos bandeirantes paulistas, (assim denominados pelos historiadores), no processo de “interiorização e de caça ao índio”, que foi na verdade um verdadeiro genocídio dos povos originários e com as devidas considerações, continua até à contemporaneidade, exemplos não faltam, a verificar a situação dos povos Yanomami.
Aprendemos, a partir do nosso passado colonial, da densa presença e escravização do povo negro, que a sociedade brasileira, desenvolveu-se tendo por base a violência, a escravidão e a impunidade.
Como afirma Alencastro (2010), ao arrepio da lei, a maioria dos africanos cativados no Brasil a partir de 1818 -, e todos os seus descendentes -, foram mantidos na escravidão até 1888. O que significa afirmar que boa parte das duas últimas gerações de pessoas escravizadas no Brasil não eram escravos. Alencastro (2010), afirma ainda, que moralmente ilegítima, a escravidão do Império era ainda -, primeiro e sobretudo - ilegal.
Esse é o pacto dos sequestradores, que constitui o pecado original da sociedade e da ordem jurídica brasileira. Ainda de acordo com o autor, 
Na realidade, nenhum país americano praticou a escravidão em tão larga escala como o Brasil. Do total de cerca de 11 milhões de africanos deportados e chegados vivos nas Américas, 44% (perto de 5 milhões) vieram para o território brasileiro num período de três séculos (1550-1856). O outro grande país escravista do continente, os Estados Unidos, praticou o tráfico negreiro por pouco mais um século, (entre 1675 e 1808) e recebeu uma proporção muito menor-, perto de 560.000 africanos -, ou seja, 5,5% do total do tráfico transatlântico. No final das contas, o Brasil se apresenta como o agregado político americano que captou o maior número de africanos e que manteve durante mais tempo a escravidão. (Alencatro, 2010 p.05).
A maioria dos autores não reconhece a contribuição cultural do componente étnico africano, na formação da sociedade brasileira, a não ser o esforço físico desprendido, através do trabalho escravo. Porém, (GORENDER,1979) afirma, que entre outras, a maior contribuição do povo negro, foi fazer render através do trabalho escravizado, a acumulação de capital na Europa.
Não é imprecisa a afirmação da contribuição do esforço físico, porém, há também, outros elementos da cultura africana presentes em nossa sociedade. Pois como afirma (SILVA, 2014), o desemprego ainda no período colonial, permite nos negar o caráter inato da indolência atribuída aos povos originários, pois a indolência é falta das condições próprias do regime mesquinho que a metrópole implantou na colônia, levando o Brasil à estagnação, com um padrão econômico de baixo nível de pobreza econômica, social, política e cultural que atingia inclusive os segmentos mais favorecidos. 
Assim, as condições socioeconômicas da sociedade colonial eram formadas por sujeitos que viviam isolados, degredados, rejeitados, segregados que fizeram parte da história através das rebeliões e lutas (quilombolas), agregados, que subsistiam em troca de favores dos proprietários de terra, desocupados, permanente, vistos como vadios. É importante registrar que esses segmentos são compostos por homens livres e pobres, analfabetos e sem qualquer qualificação profissional, exatamente, por se tratar de uma estrutura socioeconômica desigual, pois os escravos e demais sujeitos são tratados como propriedade absoluta e poder ilimitado do senhor. 
Com o fim do tráfico negreiro, apenas em 1850, apesar dos interesses da Inglaterra, nesse processo, inicia o processo de imigração dos europeus para repor a mão de obra. Não por acaso, nesse período também, foi criada a primeira Lei de Terras no Brasil de 1850. Prevendo a libertação dos escravos em 1888, inicia - se o processo de privatização da terra, pois a partir desta lei, a terra passa a ser mercantilizada e, portanto, vira uma mercadoria e só pode ter terra no Brasil, a partir desse período, com a compra. Assim, os ex escravos e os pobres em geral, ficam de fora, acirrando a gênese da questão social no Brasil. 
No período imperial, a sociedade modificou-se um pouco mais, tendo em vista a presença da corte portuguesa no Brasil e a abertura dos portos brasileiros, que acrescentou novos elementos na vida econômica, política, social e cultural do país. 
 A seguir apresentamos as lutas e os movimentos em torno da República e as manifestações tardia da questão social no Brasil.

0. A REPÚBLICA E AS MANIFESTAÇÕES TARDIAS DA QUESTÃO SOCIAL NO BRASIL:

Conforme Nicolau Sevcenko, (2009), um conluio envolvendo militares radicais, cafeicultores paulistas e políticos republicano culminou na Proclamação da República e uma das primeiras medidas adotadas foram a abertura da economia aos capitais estrangeiros, sobretudo, capitais ingleses e americanos, a permissão para bancos privados emitirem moeda, uma nova lei liberal das sociedades anônimas e a criação de um moderno mercado de ações, centrados na Bolsa de valores do Rio de Janeiro.  Era a tentativa da entrada triunfal do Brasil na modernidade, uma modernidade trágica. Ainda segundo Sevcenko, a idéia das novas elites era promover a industrialização imediata e a modernização do país “a todo custo” (p.07). 
Um conjunto de transformações, inclusive no plano científico e tecnológico, no Brasil e no mundo, no final do século XIX e início do século XX, geraram um amplo processo de desestabilização da sociedade e culturas tradicionais, cuja referência maior se expressa através do desejo de “modernização a todo custo”, que é a forma como a nova elite tratou os movimentos durante a primeira República, como a Revolta de Canudos, no Nordeste (1896-1897); a Guerra do Contestado, no Sul do país(1912-1916); a Revolta da Vacina (Rio de Janeiro,1904); a Revolta dos Marinheiros ou a “Revolta da Chibata” (1910) e tantas outras. 
As condições históricas do país, seja no espaço público, quanto na vida privada, são privilégios de alguns, conforme demonstram os episódios de Canudos e da Revolta da Vacina, para citar apenas esses dois casos, mostram o quanto as classes populares eram e continuam sendo violentadas. 
A autoridade pública ou policial, invadia e destruía, seja o abrigo sertanejo, o cortiço, o barraco ou mocambo nas cidades. Assim, não havia hesitações em bombardear a igreja da matriz da cidade de Canudos, com a população de civil de mulheres e crianças que ali se refugiavam, como não hesitavam em invadir o espaço sagrado dos terreiros de matriz africana, prender e espancar oficiantes e fiéis, sequestrar e destruir instrumentos objetos religiosos.
E assim, foi feita a reforma urbana, a modernização do porto e o saneamento do Rio de Janeiro, que no início do século XX, era pouco inferior a  um milhão de habitantes, formada por ex-escravizados, libertos e seus dependentes, migrantes em busca de trabalho na atividades portuária, que  foram viver em antigos casarões no centro da cidade, próximo ao porto,  cubículos sem infraestrutura, com foco permanente de doenças como malária, difteria, tuberculose e principalmente, a varíola e a febre amarela que passaram a ser ameaça à ordem, a segurança pública e a moral.
“A regeneração”, como foi conhecido esse processo de modernização, foi feito com poderes ilimitados, com muita opressão e humilhação, pois o objetivo era demolir a região central da cidade e despejar de forma compulsória a população do centro da cidade do Rio de Janeiro. E assim, iniciou-se toda uma forma de controle social sobre os pobres e os ex-escravizados, que foram perseguidos e reprimidos, como também, suas formas de expressão cultural como as rodas de samba, a capoeira, a umbanda e outras formas de expressão de cultura popular. 
Enfim, nem lares, nem espaços sagrados, nem corpos, nem vidas, para os agentes da ordem, tinham garantias, quando se trata dos grupos populares. E dessa forma, a questão social é caso de polícia? frase atribuída ao então presidente da República, Washington Luís (1926-1930), pois os conflitos sociais e as demandas dos trabalhadores eram uma ameaça à ordem pública e não uma questão social.
As ações repressivas e punitivas não estão apenas no agente policial, mas se expandem por toda a sociedade, que acaba reproduzindo no cotidiano os atos violentos, que ainda devem ser estudados e compreendidos, pois tem raízes na formação da sociedade brasileira e, principalmente, no longo período de escravidão.
O Estado brasileiro que se formou nos anos 1930, foi respaldado a partir de teorias e doutrinas externas, especialmente da Europa e Estados Unidos da América, o que significava que havia permanência e ordem na modernização a qualquer custo, como afirma Sevcenko (2009), pois queriam implantar um modelo que viabilizassem e igualassem a realidade brasileira ao desenvolvimento civilizado dos grandes centros. 
A questão social foi a fórmula utilizada para harmonizar os conflitos de classe. Pois, Getúlio Vargas, possibilitou através do seu governo (1937-1945), denominado Estado Novo, uma estratégia que se convencionou chamar de trabalhismo, que objetivava eliminar os conflitos de classe, mediante uma legislação social e trabalhista, que foi a marca do seu segundo governo. Os sindicatos se tornam órgãos consultivos e de colaboração com o poder público.
Assim, o direito ao trabalho passa a ser considerado nessa época, símbolo da justiça social, em detrimento dos direitos civis e políticos e todo tipo de práticas liberal-democráticas. É importante afirmar que o trabalhismo de Vargas, possibilitou um mínimo de inserção do cidadão na sociedade, o que está fora do marco liberal, acreditamos que essa seja uma das suas ambiguidades, pois governou tendo por base uma combinação de política autoritária e uma ideologia nacionalista, produto de um golpe militar.
O fato é que há uma transição de mudança institucional em relação à questão social, de caso de polícia para uma forma de enfrentamento ou visibilidade por parte do Estado, que não seja apenas uma forma de repressão. Embora, as medidas visavam em última instância, conter os conflitos, principalmente, do movimento operário que crescia no Brasil, desde o século XIX e era uma ameaça a propagação do comunismo, e para isso, utilizou a legislação como forma de apaziguar a questão social, como mecanismo de repressão e controle da luta operária. (SILVA, 2014).
E assim, foi criado o Ministério do Trabalho e toda uma legislação social e sindical, que possibilitou um mínimo de inserção do cidadão na sociedade, inserção essa que estava fora do marco liberal, e que de alguma forma iniciou todo um processo de proteção do trabalhador que foi e é muito importante. Embora, de forma contraditória, resultou também no enquadramento e controle do movimento sindical. 
A partir da década de 1930, há um crescimento da indústria, com uma maior intervenção do Estado, que entre outras medidas de regulação do trabalho, instituiu o salário mínimo, mediante o Decreto Lei 2.162 de primeiro de maio de 1940, considerado até hoje, uma das maiores conquistas dos trabalhadores (SILVA, 2014). Tendo em vista que o trabalhador passou a conviver com graves problemas estruturais do mundo do trabalho como: insalubridade, trabalho infantil, extensas jornadas de trabalho, trabalho noturno não remunerado, assédios, condições inadequadas de moradia, desemprego e pobreza, então o Estado e a sociedade não tinham como não reconhecer a questão social.
Assim, a contradição entre o capital e o trabalho se expressa por meio das expressões da questão social, que exige uma intervenção, para além da caridade ou da repressão
Conforme Silva (2014), no caso brasileiro,
A questão social se legitimou a partir de estratégias políticas de caráter conservadora imantada sob o discurso de proteção ao trabalhador e sua família, obscurecendo suas contradições e neutralizando a luta política, ou seja, a luta de classes (Silva, 2014, p. 90).
E através de uma política dúbia, o conflito foi substituído pela estratégia de colaboração entre as classes, de defesa de um Estado forte, mediador dos conflitos e harmonizador dos interesses divergentes, onde a questão social deveria ser contida e controlada. 
Pois, se havia uma classe trabalhadora antes servil, transformava-se os operários como principais protagonista e defensores legítimos da questão social no Brasil, embora numa sociedade ainda marcada pelo trabalho escravo, de extermínio dos povos originários, de preconceitos sociais e raciais, de domínio estamentais e autoritários.
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CONCLUSÃO
Analisamos a questão social a partir do período colonial, onde o trabalho, tinha por base a utilização da mão de obra servil e escrava, numa relação de exploração, dominação e humilhação, inicialmente dos povos originários e mais tarde do povo negro, que foi escravizada por mais de três séculos. A reduzida presença do Estado e da sociedade se fazia presente através da cristianização da companhia de Jesus e da legislação pombalina que tinha como objeto os povos originários. 
No primeiro período republicano, identificamos um conjunto de transformações, que objetivavam uma “modernização a todo custo”, e para tanto, os conflitos sociais e as demandas dos trabalhadores eram vistos como uma ameaça à ordem pública e não uma questão social, que só passa a ganhar visibilidade e institucionalizada, mesmo que controlada nos anos de 1930. 
Pois a formação da sociedade brasileira, foi sempre um complexo de violência, proibição da fala, tendo em vista que sua base estrutural se constituiu através do escravismo, o qual resume todo o anterior (OLIVEIRA, 1999), ou ainda, como afirma (IAMAMOTO, 2003), a realidade brasileira é marcada por uma tradição autoritária e excludente e por um profundo “autoritarismo social”.
 A desigualdade que preside o processo de desenvolvimento do país tem sido uma de suas particularidades históricas e faz com que haja uma coexistência de temporalidades históricas desiguais que levam a questão social a apresentar na contemporaneidade tanto marcas do passado quanto do presente, radicalizando-a (IAMAMOTO, 2003).
E, portanto, as conquistas e os direitos sociais são resultados da luta dos movimentos sociais e dos trabalhadores, mas também, são expressões da tentativa de legitimidade das classes dominantes.
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